
Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso
não provido.7 (original sem grifos).

64. Logo, faz-se necessário destacar que, conforme o artigo 9º, inciso III da LFR, exige-se

a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, de modo a trazer segurança e certeza

inequívoca acerca do crédito, requisito este não cumprido pelo credor.

CONCLUSÃO

65. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito

apresentada pelo Credor Itaú Unibanco S/A, mantendo-se o crédito declarado pelas

Recuperandas.

Titular do Crédito: Banco Itaú Unibanco S/A

Valor do Crédito: R$ 468.739,01

Classificação do Crédito: Quirografário

Recuperandas: Elitte

Titular do Crédito: Banco Itaú Unibanco S/A

Valor do Crédito: R$ 216.313,63

Classificação do Crédito: Quirografário

Recuperandas: GR Móveis

Titular do Crédito: Banco Itaú Unibanco S/A

Valor do Crédito: R$ 601.006,68

Classificação do Crédito: Quirografário

Recuperandas: AgroMad

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora

7 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014.



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO ELITTE

PROCESSO N.º 1000009-47.2023.8.26.0354

1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM - FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS DA COMARCA DE CAMPINAS

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Nossa Terra - Sicredi

CPF/CNPJ 81.192.106/0001-36

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda

R$ 508.245,00 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 508.245,00 Exclusão

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Divergência de Crédito

ii Procurações atualizadas e Substabelecimento

iii CCB nº c01232071-0

iv CCB nº c21232426-4

v CCB nº c31221037-6

vi CCB nº c31230402-8

vii Ata de eleição de diretoria



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

66. Trata-se de divergência de crédito intentado pelo Credor Cooperativa de Crédito,

Poupança e Investimento Nossa Terra - Sicredi, encaminhada via e-mail, na qual se requer a

exclusão do seu crédito arrolado na relação creditícia das Recuperandas GR, AgroMad e

Elitte, pugnando pela exclusão do montante de R$ 508.245,00 (quinhentos e oito mil,

duzentos e quarenta e cinco reais), referente aos créditos garantidos.

67. Desta feita, ressalta-se que o Credor encontra-se arrolado na relação de credores

apresentada pela Recuperanda, pela importância de R$ 508.245,00 (quinhentos e oito mil,

duzentos e quarenta e cinco reais), na classe quirografária, vejamos:

(Trecho extraído de fl. 367)

68. Aduz o credor que seus créditos em face das Recuperandas advêm das operações

bancárias a seguir discriminadas:

1- Cédula de Crédito Bancário nº c01232071-0

Firmado em: 04.09.2020
Valor da cédula: R$ 100.000,00
Prazo: 54 (cinquenta e quatro) meses
Vencimento final: 04.08.2025

***



***

2- Cédula de Crédito Bancário nº c21232426-4

Firmado em: 13.12.2022
Valor: R$ 144.650,00
Prazo: 12 (doze) meses
Vencimento final: 30.12.2023

***



***

***

***

3- Cédula de Crédito Bancário nº c31221037-6



Firmado em: 15.05.2023
Valor: R$ 92.005,10
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 06.05.2027

***

***

***

***



4- Cédula de Crédito Bancário nº c31230402-8

Firmado em: 27.02.2023
Valor: R$ 121.500,00
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 01.03.2027

***

***



***

***



69. Postas tais premissas, considerando a vasta quantidade de contratos a serem

analisados, para fins de melhor elucidação, a Administradora Judicial informa que realizará a

sua análise de forma individualizada, nos moldes dos tópicos a seguir expostos.

- Cédula de Crédito Bancário nº c01232071-0

70. Trata-se de instrumento contratual, assinado entre as Partes na data de 04.09.2020, em

que houve o financiamento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no qual o Credor

pleiteia a sua exclusão, haja vista a sua natureza.

71. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(08.08.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 04.09.2020 e a priori se

submeteria feito recuperacional.

72. Nesse sentido, verifica-se que as partes acordaram que o pagamento do crédito

ocorreria em 54 (cinquenta e quatro) parcelas, no importe de R$ 2.521,67 (dois mil,



quinhentos e vinte e um reais e sessenta e sete centavos), com primeiro vencimento em

04.03.2021 e último em 04.08.2025.

73. Outrossim, verifica-se que o instrumento pactuado entre as partes é caracterizado

como ato cooperativo, uma vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o

Associado e sua Cooperativa, vejamos:

- Cédula de Crédito Bancário nº c21232426-4

74. Trata-se de instrumento contratual, assinado entre as Partes na data de 13.12.2022, em

que houve o financiamento da quantia de R$ 144.650,00 (cento e quarenta e quatro mil,

seiscentos cinquenta reais), no qual o Credor pleiteia a sua exclusão, haja vista sua natureza.

75. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(08.08.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 13.12.2022 e a priori se

submeteria feito recuperacional.

76. Nesse sentido, verifica-se que as partes acordaram que o pagamento do crédito

ocorreria em 12 (doze) parcelas, no importe de R$ 13.748,57 (treze mil, setecentos e quarenta

e oito reais e cinquenta e sete centavos), com primeiro vencimento em 30.01.2023 e último

em 30.12.2023.

77. Outrossim, verifica-se que o instrumento pactuado entre as partes é caracterizado

como ato cooperativo, uma vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o

Associado e sua Cooperativa, vejamos:



- Cédula de Crédito Bancário nº c31221037-6

78. Trata-se de instrumento contratual, assinado entre as Partes na data de 15.05.2023, em

que houve o financiamento da quantia de R$ 92.005,10 (noventa e dois mil, cinco reais e dez

centavos), no qual o Credor pleiteia a sua exclusão, haja vista sua natureza.

79. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(08.08.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 15.05.2023 e a priori se

submeteria feito recuperacional.

80. Nesse sentido, verifica-se que as partes acordaram que o pagamento do crédito

ocorreria em 48 (quarenta e oito) parcelas, no importe de R$ 3.290,99 (três mil, duzentos e

noventa reais e noventa e nove centavos), com primeiro vencimento em 06.06.2023 e último

em 06.05.2027.

81. Outrossim, verifica-se que o instrumento pactuado entre as partes é caracterizado

como ato cooperativo, uma vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o

Associado e sua Cooperativa, vejamos:

- Cédula de Crédito Bancário nº c31230402-8

82. Trata-se de instrumento contratual, assinado entre as Partes na data de 27.02.2023, em

que houve o financiamento da quantia de R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos

reais), no qual o Credor pleiteia a sua exclusão, haja vista sua natureza.



83. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(08.08.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 15.05.2023 e a priori se

submeteria feito recuperacional.

84. Nesse sentido, verifica-se que as partes acordaram que o pagamento do crédito

ocorreria em 48 (quarenta e oito) parcelas, com primeiro vencimento em 06.06.2023 e último

em 06.05.2027.

85. Outrossim, verifica-se que o instrumento pactuado entre as partes é caracterizado

como ato cooperativo, uma vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o

Associado e sua Cooperativa, vejamos:

86. Por conseguinte, em atenção as CCB’s, percebe-se que os créditos pleiteados tem

origem em instrumento com natureza de ato cooperativo, ou seja, restou formalizado entre as

partes a realização de atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus

associados (Recuperandas), para a execução de seus objetos sociais.

87. Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo:

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem

objetivo de lucro.

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência,

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se



das demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem

grifos).

88. Em vista disto, a Administradora Judicial constatou, por meio do Estatuto Social do

Credor, que o seu objeto social possui, dentre as suas finalidades, praticar operações próprias

de cooperativas de crédito, senão, vejamos:

89. Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º,

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de

atos cooperativos, senão, vejamos:

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a:

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito,

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora,

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente

equiparadas às anteriores.

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art.

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente,

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original

sem grifos).

90. Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7


regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – Cooperativa de crédito – Decisão

judicial que acolheu o incidente, reconhecendo a

extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados

(LREF, art. 6º, § 1) – Alegação de que operações financeiras ou

bancárias em condições normais de juros e prazos de mercado não

caracterizam "atos cooperativos" nos termos do parágrafo único, do

art. 79, da Lei n. 5.764/71 – Descabimento – Atos cooperativos são

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados,

para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei n.

5.764/71) – Não obstante as cooperativas de crédito constituam

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do

Sistema Financeiro Nacional – Relação jurídica estabelecida entre a

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social,

como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes autos,

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado – Parágrafo

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não exclui as operações de

mercado do conceito de "ato cooperativo" – Inconstitucionalidade

formal – Impertinência – Alegação de inconstitucionalidade que recai

sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto

– Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo: negam

provimento ao recurso. 8 (original sem grifos)

***

8 (TJSP; Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data
de Registro: 17/02/2023)



“AGRAVO INTERNO. Decisão que deferiu o pedido de tutela

recursal formulado no agravo de instrumento. Ausência de fato ou

fundamento sólido e suficiente para a alteração do decidido.

Executada pretende a manutenção da suspensão da execução por

estar em recuperação judicial. Executada é associada da cooperativa

exequente. Mútuo celebrado entre as partes não se sujeita aos

efeitos da recuperação judicial. Inteligência do artigo 6º § 13, da lei

11.101/05. Artigo 79, parágrafo único, da lei 5.764/71 diz respeito a

direito tributário e não se aplica ao caso concreto. Decisão mantida.

Recurso improvido” (original sem grifos)9

91. Desta forma, denota-se que a jurisprudência é unânime ao entendimento de que os

atos de cooperativas possuem natureza extraconcursal, ocasionando a não sujeição ao plano

recuperacional.

92. Posto isto, considerando que as Cédulas de Crédito Bancário sob nº c01232071-0, nº

c21232426-4, nº c31221037-6 e nº c31230402-8, advém de atos cooperativos, fazem jus a

exclusão em sua totalidade, na monta de R$ 508.245,00 (quinhentos e oito mil, duzentos e

quarenta e cinco reais), nos moldes do artigo 2º, inciso II e 6º, §13º da Lei 11.101/2005, dada

a sua extraconcursalidade.

CONCLUSÃO

93. Diante do exposto, acolhe-se o pleito aduzido pela Cooperativa de Crédito, Poupança

e Investimento Nossa Terra - Sicredi, para o fim de excluir os valores relativos às Cédulas de

Crédito Bancário sob nº c01232071-0, nº c21232426-4, nº c31221037-6 e nº c31230402-8,

nos moldes do artigo 2º, inciso II e 6º, §13º da Lei 11.101/2005 dada a sua

extraconcursalidade.

Titular do Crédito: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Nossa Terra - Sicredi

Valor do Crédito: R$ -

Classificação do Crédito: -

Recuperandas: -

9 (TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 30/09/2022)
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO ELITTE

PROCESSO N.º 1000009-47.2023.8.26.0354

1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM - FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS DA COMARCA DE CAMPINAS

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Sisprime do Brasil Cooperativa de Crédito

CPF/CNPJ 02.398.976/0001-90

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda

R$ 850.000,00 Não sujeito à Recuperação Judicial

R$ 182.850,54 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 730.931,65 Exclusão

R$ 84.421,68 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Divergência de Crédito

ii Procurações atualizadas e Substabelecimento

iii Contrato de Mútuo nº 2021210458

iv Contrato de Mútuo nº 2021210276

v Contrato de Mútuo nº 2021210275

vi Cédula de Crédito nº 2022211072



vii Cédula de Crédito Bancário nº 202210375

viii Cheque Especial nº 2021210007

ix Cheque Especial nº 2022210424

x Planilhas de cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

94. Trata-se de impugnação de crédito intentado pelo Credor Sisprime do Brasil (antiga

Uniprime do Brasil e, anteriormente, Uniprime Norte do Paraná), encaminhada via e-mail,

por meio da qual se requer a exclusão de seu crédito, por se tratar de atos cooperativos

realizados entre as Recuperandas GR, AgroMad e Elitte (cooperadas) e a Cooperativa.

95. Subsidiariamente, o Credor pleiteia pela retificação do seu crédito arrolado na relação

creditícia da Recuperanda, para passar a constar pela monta de R$ 84.421,68 (oitenta e quatro

mil, quatrocentos e vinte e um reais, sessenta e oito centavos), na classe quirografária, bem

como, pugnando pela exclusão do montante de R$ 730.931,65 (setecentos e trinta mil,

novecentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), referente aos créditos garantidos.

96. Desta feita, ressalta-se que o Credor encontra-se arrolado na relação de credores

apresentada pelas Recuperandas pela importância de R$ 182.850,54 (cento e oitenta e dois

mil, oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), na classe quirografária, e no

importe de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) como não sujeito à Recuperação

Judicial, vejamos:



(Trecho extraído das fls. 367/368 e 371)

97. Aduz o Credor que seus créditos em face das Recuperandas advêm das operações

bancárias a seguir discriminadas:

1- Contrato de Mútuo nº 2021210458

Firmado em: 04.05.2021
Valor financiado: R$ 144.000,00
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 07.10.2025
Garantia: Alienação Fiduciária (Equipamento)

***

***



***

***

***

***



2- Contrato de Mútuo nº 2021210276

Firmado em: 12.03.2021
Valor financiado: R$ 175.000,00
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 22.08.2025
Garantia: Alienação Fiduciária (Equipamento)

***



***

***

***

***



***

3- Contrato de Mútuo nº 2021210275

Firmado em: 12.03.2021
Valor financiado: R$ 371.000,00
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 22.08.2025
Valor Pleiteado: R$ 371.000,00 (Exclusão)
Garantia: Alienação Fiduciária (Equipamento)



***

***

***

***



***

***



4- Cédula de Crédito Bancário nº 2022210375

Firmado em: 25.11.2022
Valor financiado: R$ 160.000,00
Prazo: 42 (quarenta e dois) meses
Vencimento final: 30.04.2026
Garantia: Alienação Fiduciária (equipamento)

***



***

***

***

5- Cédula de Crédito Bancário nº 2022211072

Firmado em: 25.11.2022
Valor financiado: R$ 75.000,00



Prazo: 12 (doze) meses
Vencimento final: 30.12.2023

***

***

6- Cédula de Crédito Bancário nº 2022210424

Firmado em: 25.11.2022
Valor financiado: R$ 10.000,00
Vencimento final: 11.11.2023



***

***



7 - Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente nº 20222100007

Firmado em: 06.01.2021
Valor: R$ 12.250,73
Prazo: 10.000,00
Vencimento final: 06.01.2021

***

***

98. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(08.08.2023), sendo que todos os contratos acima listados foram celebrados anteriormente à

data mencionada, e a priori se submeteriam ao feito recuperacional.



99. No entanto, em que pese a existência de garantia garantia fiduciária nos contratos

mencionados nos itens 1, 2, 3 e 4, o que per si, obstaria a submissão dos créditos à

Recuperação Judicial, nos termos do art. 49, §3º, da LFR10, nota-se, por meio do Estatuto

Social do Credor, que o seu objeto social possui, dentre as suas finalidades, praticar

operações próprias de cooperativas de crédito, senão, vejamos:

(trecho extraído da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Digital)

100. Dessa forma, percebe-se que os créditos pleiteados tem origem em instrumento com

natureza de ato cooperativo, ou seja, restou formalizado entre as partes a realização de atos

10 § 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante
o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens
de capital essenciais a sua atividade empresarial.



financeiros praticados entre cooperativa (Credor) e seus associados (Recuperandas), para a

execução de seus objetos sociais.

101. Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo:

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem

objetivo de lucro.

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência,

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se

das demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem

grifos).

102. Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º,

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de

atos cooperativos, senão, vejamos:

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a:

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito,

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora,

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente

equiparadas às anteriores.

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79


79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente,

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original

sem grifos).

103. Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foi

regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – Cooperativa de crédito – Decisão

judicial que acolheu o incidente, reconhecendo a

extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados

(LREF, art. 6º, § 1) – Alegação de que operações financeiras ou

bancárias em condições normais de juros e prazos de mercado não

caracterizam "atos cooperativos" nos termos do parágrafo único, do

art. 79, da Lei n. 5.764/71 – Descabimento – Atos cooperativos são

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados,

para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei n.

5.764/71) – Não obstante as cooperativas de crédito constituam

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do

Sistema Financeiro Nacional – Relação jurídica estabelecida entre a

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social,

como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes autos,

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado – Parágrafo

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não exclui as operações de

mercado do conceito de "ato cooperativo" – Inconstitucionalidade

formal – Impertinência – Alegação de inconstitucionalidade que recai

sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7


– Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo: negam

provimento ao recurso. 11 (original sem grifos)

***

“AGRAVO INTERNO. Decisão que deferiu o pedido de tutela

recursal formulado no agravo de instrumento. Ausência de fato ou

fundamento sólido e suficiente para a alteração do decidido.

Executada pretende a manutenção da suspensão da execução por

estar em recuperação judicial. Executada é associada da cooperativa

exequente. Mútuo celebrado entre as partes não se sujeita aos

efeitos da recuperação judicial. Inteligência do artigo 6º § 13, da lei

11.101/05. Artigo 79, parágrafo único, da lei 5.764/71 diz respeito a

direito tributário e não se aplica ao caso concreto. Decisão mantida.

Recurso improvido” (original sem grifos)12

104. Desta forma, denota-se que a jurisprudência é unânime ao entendimento de que os

atos de cooperativas possuem natureza extraconcursal, ocasionando a não sujeição ao plano

recuperacional.

105. Posto isto, considerando que os Contratos de Mútuo, Cédulas de Crédito Bancário, e

Cheques Especiais advém de atos cooperativos, fazem jus a exclusão em sua totalidade, nos

moldes do artigo 2º, inciso II e 6º, §13º da Lei 11.101/2005 dada a sua extraconcursalidade.

CONCLUSÃO

106. Diante do exposto, acolhe-se o pleito aduzido pela Sisprime do Brasil Cooperativa de

Crédito, para o fim de excluir os valores relativos aos Contratos de Mútuo, Cédulas de

Crédito Bancário e Cheques Especiais pleiteados, nos moldes do artigo 2º, inciso II e 6º, §13

da Lei 11.101/2005 dada a sua extraconcursalidade.

12 (TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 30/09/2022)

11 (TJSP; Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data
de Registro: 17/02/2023)
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Valor do Crédito: R$ -
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